
12/06/2020 ENC: Protocolo Ofício n“ 0144\2020-DEP\GAB-MN

ENC: Protocolo Ofício n° 0144\2020-DEP\GAB-MN

X EXCLUIR ^ R E S P O N D E R  RESPONDER A  TODOS ^ E N C A M I N H A R

^  Presidência Marcar como não lida

sex 12 /06 /2 020  10:47

Para: □  Rivania Selma de Campos Ferreira;

01 1 anexo < ►

Ofício n° 
0~.pdf

De: Dep. Mauro Nazif [mailto:dep.mauronazif@camara.leg.br] 

Enviada em: quarta-feira, 10 de junho de 2020 19:11 

Para: Presidência <presidente@senado.leg.br>

Assunto: Protocolo Ofício n^ 0144\2020-DEP\GAB-MN

Prezados, boa noite

Segue anexo o Ofício n° 144\2020.

Por gentileza, acusar recebimento para fins de comprovação de protocolo.

Atenciosamente, 
MAURO NAZIF 
PSB\RO
Tel.: 61.3215-5818

https://mail.senado.leg.br/owa/#viewmodel=ReadMessageltem&ltemlD=AAMkAGUyMzk1 MTUxLThmYmQtNGM5ZC05MGQ0LWVmZTcyNTg5Y2.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MAURO NAZIF

Oficio n° 0144/2020-GAB/DEP.MN

Brasília, 10 de junho de 2020.

A Sua Excelência o Senhor 
DAVID ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Devolução da Medida Provisória n° 979/2020.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para requerer que 
seja devolvida, imediatamente, a Medida Provisória n° 979/2020 ao Poder Executivo.

Referida medida provisória é flagrantemente inconstitucional ao permitir que o Poder 
Executivo intervenha nas Universidades e Institutos Federais, nomeando unilateralmente os reitores 
dessas instituições, ferindo diretamente o art. 207, da CF/88, que assim dispõe:

“Art 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio 
de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. ”

A universidade é espaço para a pluralidade e liberdade de pensamentos. A conquista 
da autonomia universitária é um avanço que precisa ser preservado. A comunidade acadêmica é 
quem tem legitimidade e as melhores condições para escolher sua direção, de forma democrática e 
transparente. Permitir que a escolha dos reitores seja feita pelo Ministério da Educação é voltar ao 
tempo da ditadura militar, quando esse modelo era adotado de forma centralizada e sem prestação 
de contas á comunidade acadêmica.

Certo de que Vossa Excelência dará a devida atenção ao relevante assunto, agradeço 
antecipadamente e aproveito a oportunidade para renovar votos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente,

I V I A Õ f t O  N A Z I F

DEPU TAO O  f^E^ERAL — PSB/RO

Câmara dos Deputados -  Anexo IV -  Gabinete 818 -  CEP 70160-900 -  Brasília / DF

Tels. (61)3215-5818
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO 5/2020

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PDL n° 389, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.031603/2020-87

2. PL n° 873, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.049183/2020-95

3. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.049326/2020-69

4. PL n° 5991, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.163802/2019-10

5. MPV n° 936, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.050390/2020-92

6. PLN n° 8, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.050381/2020-00

7. PDL n° 116, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.040280/2020-12

8. PL n° 3975, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.051958/2020-92

9. PL n° 550, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.037281/2020-80

10. PL n° 2788, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 037281/2020-80

11. PDL n° 116, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 040316/2020-68

12. MPV n° 964, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 049194/2020-75

13. PL n° 1058, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 051135/2020-67

14. PL n° 2989, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 047144/2020-53

15. MPV n° 926, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 049550/2020-51

16. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 164673/2019-87

17. PEC n° 10, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 055959/2020-14

18. VET n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 054316/2020-45

19. PL n° 1397, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 054854/2020-30

20. PL n° 2192, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 054363/2020-99

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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21. PL n° 2630, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 053538/2020-41

22. PLN n° 33, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 179592/2019-81

23. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 057093/2020-78

24. MPV n° 907, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 057085/2020-21

25. PEC n° 95, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 057070/2020-63

26. PL n° 1179, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 056856/2020-63

27. MPV n° 938, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 056918/2020-37

28. PL n° 949, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 056722/2020-42

29. MPV n° 979, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 056273/2020-32

30. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 166505/2019-26

31. PL n° 1328, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 058075/2020-11

32. PL n° 1794, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 058075/2020-11

33. PEC n° 17, de 2012. Documento SIGAD n° 00100. 077018/2019-90

34. MPV n° 936, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 051925/2020-42

35. PL n° 1543, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 054869/2020-06

36. VET n° 13, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 054869/2020-06

37. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 048106/2020-71

38. MPV n° 938, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 057731/2020-51

39. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 059142/2020-15

40. PL n° 2630, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 060128/2020-56

41. PL n° 2630, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 060099/2020-22

42. MPV n° 938, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 059920/2020-35

43. PL n° 2630, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 059891/2020-34

44. VET n° 19, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 059768/2020-13

45. PL n° 2630, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 059874/2020-05

46. PL n° 34, de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 020719/2020-91

Secretaria-Geral da Mesa, 29 de junho de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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